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i Encaminha a Mensagem L0L/2o25, que " PRoRRocÀ a vigência da Lei Municipal
3.859-15, que Àprova o Plano Municipal de Educação para o decênio
2oL5-2o25 e dá outras providências. "
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Itapeva, 1o de dezembro de 2025.

MENSAGEM N.O 1O1 /2025

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissôes

Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Câmara MunicÍpal o
Projeto de Lei, que "ALTERA a Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro
de 2015, que aprovou o'Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-
2025'e dá outras providências,"

Encaminho, para apreciação dessa Casa Legislativa, a proposta de
prorrogação da vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de
2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-
2025.

A medida se faz necessária tendo em vlsta que, no âmbito federal,
ainda não foi publicado um novo Plano Nacional de Educação (PNE) que

sirva de referência normativa para a elaboração do próximo ciclo do PME.

Assim, a extensão da vigência por mais 01 (um) ano garante a continuidade
das diretrizes, metas e estratégias atualmente em vigor, assegurando a

coerência das políticas educacionais municipais com a legislação nacional e

evitando descontinuidade no planejamento educacional.

Reforço a importância da apreciação célere desta proposta, de
modo a garantir segurança jurídica e administrativa às ações da educação
municipal,

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF,16.634.358 00ú-n
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,



MUNICÍpIo DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF 46.634.358 00ü-n

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar
protestos de elevada estima e consideração.

Ate n ciosa me nte,
ADRIANA DUCHffi;ff::

i/AcHADo: ffi:ffi:itr"
t 7qo107âÂto 

-ii-?--*
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI N.o Zi: /2025

PRORROGA a vigência da Lei Municipal
n,o 3.859, de 23 de novembro de 2015,
que Aprova o Plano Municipal de Educação
para o decênio 2Ot5-2025 e dá outras
providêncÍas,

A PREFEITA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, inciso VI, da

Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica prorrogada, por 01 (um) ano, a vigência do Plano

Municipal de Educação de Itapeva (PME 2015-2025), aprovado pela Lei

Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de 2015, passando a ter validade
até 23 de novembro de 2026.

Art. 20 Durante o período de prorrogação estabelecido no artigo
anterior, permanecem em vigor todas as metas, diretrizes e estratégias
constantes dos Anexos da Lei Municlpal n.o 3.859/2015, devendo a

Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação
promoverem as ações de monitoramento e de avaliação do Plano Municipal
de Educação, em consonância com a Lei Federal n.o 13.005/2014 (PNE) e

com as metas nacionais vigentes.

Art. 30 Findo o prazo de prorrogação previsto nesta Lei, o novo
Plano Municipal de Educação deverá ser encaminhado à Câmara Municipal
para apreciação e aprovação, assegurada ampla participação social no
processo de elaboração.

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/MF 46.634.3s8 0007-n
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Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ADRIANA s&ffifl:fi*'
DUoH tr*g{l§$HH*"#

MACHADo: ffi$H:*::::..".
1 75s3s7385s #ffiiil:H;fi "*'*

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 000't-77
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AUMENTO OE DESPE§A OBR|G,qTóRÁ OE CARATER CONÍINUAOO
CRIAÇÃO OÉ VAGAS

Poder Exêcutivo
(Lêi Complêmêntar n. 101/2000. âí. 17, conbinado .on âa 1ô, l)

1 lmpà.to o.çãmêntÁrio[itr lEiro íLRF, âd. 16, 0

Tot.l da d€sposá prêvi§l,a com
pê§soal pâ,à 2026. @m o âúé*im 254 8a6152 00 1 737 619,13 256 623 771,13 5a8 474 500 00

43,61

Total dâ dê6p€6â peistâ com
pês@l paÉ 2027, @m o ôsé*ift 265 591 370,38 1 A51 405.63 267 .442 7T6,01 613190.429,00

rr3,61

Totâl da despese p.eústã com
pes$al para 2028, @m o àcrésôimo

275.643.U2.46 'l .921 .759,04 277 605.601.50 636 491.665,30
43 61

C) Prcvisáo dê auÍ'ento de Éceila d€ 4.20%. paÉ o ám de 2027 e 3,8% pe.a o aN dê 2.028 @níolm BobIim íocus
NOVEMBRO2O25,

r. R.sult dor Fl3cd3 (.ê 17. § 2', d. r"RF).

DedáÉms quê o âc.é$irro d6 despssâ con possoal do qúê Lata osis d€monsúalvo nâo aÍetará âs motâs ds resuliados íscais
drstanl6s da lOO 2026.

(')ulirizâdo o iídicô do IPCA @níorm6 bol6lim inlomalirc dê 07/11/2025 pa.ô aurenlo dá dêspêsá

r. lmD.clo do .umnlo d. d..p... .om pê.eal .m êL9ao à R.eiL ComnG Llqui.L (LRF, ..1. 71,:

2. E tltor FlÉn@lG {LRF, Í1. 17,§'l'l
O aurenio de despêsa decoísíle da inolanta ção da oêdida em aíális€ s€rá cote.io pclâ dimi.uiçào de SEsios com s.rurdoes
deniuais PEB I e ÀOl, rBúltanre do ajusie na composaçào de pe§soâl e da oümÊâçào dô quâd@ eferirc. Tal rêdução se da.á em
vitude da âdêq@çáo dá irnâda e dâ ,êor$nizâ çáo adminislraliva. o qos pomiú. á ab6oder ãs alividad€s ântê,bir|€nte
desêmp€nhadas ,or p.olissionáis e!€nluãis, sod pÉjuízo âo áleodirenlo dâs dêmndas 6serc.â6.

oospesâs prevista LoA 649 710231 00 676 99a 060 70 702.723.gqf ,O1

VâloÍ proposlo de aúmnlo 2.007.619,13 2.15140563 2 251.739,04

o..p... pr.Yi.t dêpolE d,
579.',ta9.1156,33 70a.9r5.745,05

0.3i 0,32 0,32

gub
D@u(nto ..3in.do dielt lft.re

D.à: r 7/ r 1/2025 r.:.2:12-o3oo
váiliqu.6 n@t://v.lir.Í.it.g.v.r',

Dôcle.amos, pâ.â os ddiros fB dê âtender âo di§pos!, no âíigo 16, iílcisô ll, dâ Lêi dê R6ponsâbirdâdê F§câl, que o aume.lô da
d6spesâ, êh erâmê. iêm comoalibiliieds cm o Plâm Plútiân@t 292,,2025, Lei M!ôicipal n'4592/21 dê 26 de @emb.o de 2021,
â6siô coíno â teid€ DiroüEes OrçárenlánaÊ n'-5290 de 28 dêjulho d6 2.025 , pois êstá êm coníooidadâ @m as dn6nizes, obÊiivos
p.io.ira<16 e ÍElás pcv§tos êm âmbos os diploí'âs legÉ6.

l. Comp.iibiliação com,. Lêi dê OiclrizE Orç.runtáric G o Orç.runio 
^lÚl 

(LRÍ,.rL 17, § a')

Págrna:6
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CALCULOS DE IMPACTO CRIACÁO DE VAGAS

SEXTA PARTE 1/3 FÉRIAS 13'SALARIO I'ENSÁLSALÁRIO AASE TOTAL MENSAL

2.1 5 El-r':rrrE!-EdE-
lmoacto cALcULAOO R$ 144.801.59 /mensal
lmoacto CALCULADO 2026 R$ 1.737.619,13 ANUAL

VAI.E ALII'ENTAçÀO Rl 22.500,00 Ri 270.000.00
taÊs

qU^XTD^DJCARCO SEXTÁ PARTE 1/3 FÉR|ÁS I'ENSÁI
I

TOTAL MENSÀt

2 267 Et- Et-t rtIrÍt

lmDâcto CALCULADO RS 154.283,80 /mensal
rmpacto caLcuLADo 2027 R$ 1.851.405,63 ANUAL

154 8o

VALEÀLIMÉNTÂÇÀO R3 25 000,00 Rl 300.000,00

MÊs

qu^rÍÉ^DlcaRco l/3 FÉR|ÂS
pÉvldaó.lz p.EoBll

MENSAL I ÍOÍAL MENSAL

lmpacto CALCULAOO RS 160.146,59 /mensal
lmpacto caLcuLADo 2028 R$ 1.921.759,04 ANUAL

VATE ALIMENTAÇÁO Rt 27.500,00 R, 330,000,00

Ês

ALINE ELIS*[6ffiffii]r8ft.
SANTOS P;ffiEs*a.-

DE LA RUA:ffi§ru'*u-'
284341428 Hff:3I"on *mt,,,,.,,rJl,

"ttJl
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 218/2025 foi lido em plenário na 77e

Sessão 0rdinária LegislatÍva, realizada em 04 /12 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva,05 de dezembro de 2025.

!a^-tr
-1r

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15J 352a-9200 - www.camaraitape va sp gov br - sccretaria@camaraitapeva'sp gov'br
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9Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 21812025 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

pí) Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 05 de dezembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.catnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@canlaraitapevâ.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Paláclo vereador Euclides lt{odeoezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Parecer n" 289/2025

Referência: Projeto de Lei n" 218/2025

AutoÍia: Prefeita Municipal

Ementa: "PRORROGA a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de 2015,

que Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá outras
providências"

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a Chefe do Poder Executivo
prorrogar por mais 1 (um) ano, a vigência do Plano Municipal de Educação de ltapeva (PME

2015-2025), aprovado pela Lei Municipal no 3.859, de 23 de novembro de 2015, passando

a ter validade até 23 de novembro de 2026 (artigo 1o).

De acordo com o projeto, durante o período de prorrogação, permanecem em
vigor todas as metas, diretrizes e estratégias constantes dos Anexos da Lei Municipal no

3.859/2015, devendo a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de
Educação promoverem as açôes de monitoramento e de avaliação do Plano Municipal de
Educação, em consonância com a Lei Federal no 13.005/2014 (PNE) e com as metas
nacionais vigentes (artigo 2o).

Findo o prazo de prorrogação, o novo Plano Municipal de Educação deverá ser

encaminhado à Câmara Municipal para apreciação e aprovação, assegurada ampla
participação social no processo de elaboração (artigo 3o).

É o breve relato.

\Y

tL

(1 5) 3524-9200 - Ramal 921 7 - www.camâraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticáno, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Pauio - 18406-380

Departamento Jurídico

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no 218/2025 foi
lido na 77a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 04/12/2025.

O projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim de orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa para

apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

lnicialmente, temos que não há no projeto vício de iniciativa, na medida em
que compete privativamente a Chefe do Executivo a deflagração de processos legislativos
que disponham sobre a organização administrativa da municipalidade e gestão dos
serviços públicos, conforme dispõe o artigo 40r da LOM.

De igual modo, não se constata vício em razão da materia, já que por força dos
incisos I e ll do artigo 30 da Constituição Federal2, os Municípios são dotados de autonomia
legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber, tomando toda
e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando,
tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da
República e pela Constituição Estadual, inserindo-se nesse contexto as normas afetas ao
Plano Municipal de Educação.

Hely Lopes Meirelles3 assim conceítua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União. (...) O
entrêlaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e com
os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é

a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto repercutir
direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora
possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

r LOM, Aít.40 - Compete privativamente âo PreÍeito ã iniciativa dos Píojetos de Lei que disponham sobre:
(...) lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Sêrviço5 Públicos e pessoal da administração;
? Art. 30. Compete aos Municípiosi I - legislar sobre assuntos de interesse local;
3 MEIRELLES, Hely Lopes. DlÍrlto Munlclpal Braslleiro. 17'ed.SãoPaulo:Malheiros,2013,p'111-112;

çrv

(t,

(1 5) 3524-9200 - Ramat 921 7 -www.cêmaraitapeva.sp.govbr
a4

PaÉcer Juídko no 289/2025

Í. Do coNTEúDo MATERTAL REGUTARTDADE FoRMAt. lNrcrATrvA LEGTSLATIVA E

CoupsÊncn ru RlzÂo oa MarÉnta.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Ver€ador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos municípios

consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas federais ou

estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em concordância

com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação de competência

desse ente federativo: interesse local.

Conforme já relatado, o projeto pretende prorrogar por mais 1 (um) ano, a

vigência do Plano Municipal de Educação de ltapeva (PME 2015-2025), aprovado pela Lei

Municipal no 3.859, de 23 de novembro de 2015, passando a ter validade até 23 de
novembro de 2026.

O Plano Municipal da Educaçãos traz as orientações pelas quais as Escolas

tomarão por base o desenvolvimento educacional, incluindo-se aí as metas e estratégias
para a política educacional.

Nesse sentido, deve ter como parâmetro os preceitos contidos no Plano

Nacional de Educação (Lei Federal no 13.005, de 25 de junho de 2014) que buscou dar
efetividade ao artigo 214 da Constituição Federa16.

A Constituição Federal estabelece que a educação é direito de todos,
competindo a União, Estados, Distrito Federal e Municípios proporcionar os meios de
acesso visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (artigo 60, artigo 23, inciso V e artigo 205 da
Constituição Federal).

De acordo com a justificativa apresentada pela Alcaide, a prorrogaçâo ora
pretendida se faz necessária, tendo em vista que em âmbito federal, ainda não foi

a MORAES, Alexandre dê. Constltulçáo do Brasll lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743;
5 Lei Municipal no 3.859/15 "Aprova o Plano Municipal de Educação, para o decênio 2015-2025 e dá outras providências"
6 ArL 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação. de duração decenal, com o objetivo dê articular o sistema nacional
de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a

manutenção e desenvolvimento do ensino em seus divêrsos níveit etapas e modalidades poí meio de açôes integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federôtivas que conduzam a: | - erradicâção do analfabetismo; ll - universalização do
atendimento escolar; lll ' melhoria da qualidade do ensino; lV - formação para o trabalho; V - promoção humanística, científica e
tecnológica do País. Vl - estabelecimento de meta de aplicação de íecursos públicos em educação como proporção do produto
intêrno bruto

\y

L

(15) 3524-9200 - Ramat 9217 - www.camaraitapeva.sp.Sov.br
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Sobre a competência legislativa suplementar dos Municípios, Alexandre de

Moraesa esclarece:

o
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 113S - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departâmento Jurídico

publicado um novo Plano Nacional de educação (PNE) que sirva de referência normativa
para a elaboração do próximo ciclo do PME, razão pela qual a extensão da vigência por
mais 1 (um) ano garante a continuidade das diretrizes, metas e estratégias atualmente em
vigor, assegurando a coerência das políticas educacionais municipais com a legislação
nacional e evitando descontinuidade no planejamento educacional.

Tal medida harmoniza-se com a Lei Federal no 14.934, de 25 de julho de 2024,
que prorrogou até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Nacional de Educação,

aprovado por meio da Lei Federal no 13.005, de 25 dejunho de 2014.

Ademais, destaca-se que de acordo com o artigo 30 do projeto, uma vez
encerrado o prazo de prorrogação, o novo Plano Municipal de Educação deverá ser
encaminhado à Câmara Municipal para apreciação e aprovação, assegurada ampla
participação social no processo de elaboração.

Feitas tais considerações, estando ausentes vícios relacionados à iniciativa,
competência legislativa e matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura
em análise, competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

lsto posto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 21812025 não apresenta
em seu bojo quaisquer vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual opinamos
para que o presente projeto receba parecer favoráve! da Comissão de Legislação, Justiça,
Redação e Legislação Participativa, competindo aos nobres Edis a discussão política do
tema.

É o parecer.

Itapeva, 18 de dezembro de 2025.

//

)uuyol
Margá Fogaça Rodrigues

oAB/SP 303365
Procuradora Jurídica

//-
Vagner William Ta

Anali rco
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406"380

Gabinete da Presidência

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,IUSTIÇE, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

oFlclo 007t2026

Itapeva, 06 de Íevereiro de 2026.

Prezada Senhora:

Em reunião realizada por esta Comissáo, foi deliberado convidar Vossa Senhoria para

uma reunião ordinária que será realizada na terça-feira dia 24 de fevereiro às 13h45,
para explanar sobre o Projeto de Lei 21812025 de autoria da Prefeita Adriana Duch

Machado, que PRORROGA a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro

de 20í5, que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá

outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONALDO PINHEIRO
PRESIDENTE

llma. Senhora
GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal de Educação

/s
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PRETE ITU RA M UNICIPAL
OE ITAPEVA

GÀEL\ETE DO êREEEITO
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D NESTA DATARE
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIçA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

N" 00027/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 21812025

Ementa: PRORROGA a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de

20í5, que Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá

outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

I . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 3 de março de 2026

RO DO PINHEIRO

RESIDENTE

t,

NTOS

SID TE

GLEYCE DORN E ALMEIDA

tvt B o
JULI E

MBRO

MENIBRO

IDA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 218/2025 - PRORROGA a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de

23 de novembro de 2015, que Aprova o Plano Municipal de Educaçáo para o decênio

2015-2025 e dá outras providências.

EMENDA NO 1/2026 - PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

Art. 'lo Fica acrescentado o seguinte artigo renumerando os demais existentes do

Projeto de Lei no 21812025, com a seguinte redação:

'Art ( ) O Município aplicará, obrigatoriamente, em cada ano, no

município 30% (trinta por cento) da receita resultante de impostos,

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, durante a vigência desta lei"

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 5 de março de 2026

,.. c' I ,

TARZAN
VEREADOR - PP

í

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereâdor Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - L8406-380

Secretaria Administrativa

F/s
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a Emenda 001126 ao Proieto de Lei 218 /2025 foi lido

em plenário na 10ê Sessão Ordinária Legislativa, realizada em O9 /03 /2O26.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de março de ?026.

Marli Cristina V dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 11.35 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente a Emenda 001 ao Projeto de Lei 2'1812025 às seguintes Comissôes

Permanentes da Casa:

§, ) Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execuçâo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atlvidades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, "10 de março de2026

-----

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp gov.br - secretaria@camaraitapeva sp gov'br
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MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTrÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00052/2026

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE LEI 021812025 No 1/2026

Ementai Fica acrescentado o seguinte artigo renumerando os demais existentes do

Projeto de Lei no 21812025.

Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 24 de março de 2Q26.

RONA IN

RESIDENTE

0\,
VALDI SA TOS ÁuRee APARE OSA

D TE MEM o

GLEYCE DOR ALMEIDA JULIO CESA
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

REDAçÃO FTNAL DO PR_OJETO DE LEt N.o 21812025
LEGTSLAÇAO, JUSrÇA, REDAÇAO E LEGTSLAÇAO PARTTCTPATTVA

Prorroga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de
23 de novembro de 2015, que Aprova o Plano
Municipal de Educação para o decênio 2015-2025
e dá outras providências.

Art. í" Fica prorrogada, por 01 (um) ano, a vigência do Plano Municipal de Educação de
Itapeva (PME 2015-2025), aprovado pela Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de
2015, passando a ter validade até 23 de novembro de 2026.

AÉ. 20 Durante o período de prorrogação estabelecido no artigo anterior, permanecem
em vigor todas as metas, diretrizes e estratégias constantes dos Anexos da Lei Municipal
n." 3.859/2015, devendo a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de
Educação promoverem as ações de monitoramento e de avaliação do Plano Municipal de
Educação, em consonância com a Lei Federal n.o 13.005/20'14 (PNE) e com as metas
nacionais vigentes.

AÉ.3o Findo o prazo de prorrogação previsto nesta Lei, o novo Plano Municipal de
Educação deverá ser encaminhado à Câmara Municipal para apreciação e aprovação,
assegurada ampla participação social no processo de elaboração.

AÉ. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de março de 2026.

R PINHEIRo
PRE ENTE

\/- It tI,l
VALDIMEIA PEREIÂA DOS SAI!\OS

V|C,E.PR€.SiOEÍ\ÍTE \

À.
GLEYCE OORNELÀ§ OE ALMEIDA

MEMBR§

AUREA APARECI ROSA
I,lEMB

JULI ALIVlEI

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

Art.40 O Município aplicará, obrigatoriamente, em cada ano, no município 30% (trinta por
cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino, durante a vigência desta lei.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTÓGRAFO 3912026
REDAÇÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt N." 218t2025

Prorroga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de
23 de novembro de 2015, que Aprova o Plano
Municipal de Educação para o decênio 2015-2025
e dá outras providências.

Art. ío Fica prorrogada, por 0'l (um) ano, a vigência do Plano Municipal de Educação de
Itapeva (PME 2015-2025), aprovado pela Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de
2015, passando a ter validade até 23 de novembro de 2026.

Art. 20 Durante o período de prorrogação estabelecido no artigo anterior, permanecem
em vigor todas as metas, diretrizes e estratégias constantes dos Anexos da Lei Municipal
n.'3.859/2015, devendo a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de
Educação promoverem as ações de monitoramento e de avaliação do Plano Municipal de
Educação, em consonância com a Lei Federal n.o í3.005/2014 (PNE) e com as metas
nacionais vigentes.

AÉ. 3o Findo o prazo de prorrogação previsto nesta Lei, o novo Plano Municipal de
Educação deverá ser encaminhado à Câmara Municipal para apreciação e aprovação,
assegurada ampla participação social no processo de elaboração.

Art. 4'O Município aplicará, obrigatoriamente, em cada ano, no município 30% (trinta por
cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino, durante a vigência desta lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

[15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 11.35 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícÍo'to7t2o26

Itapeva, 31 de março de2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 16a
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

. Autógrafo 3812026 - Projeto de Lei 21312025 - Adriana Duch Machado -
mensagem 9812025 Dispôe sobre os princÍpios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-SP
e institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância.

. Autógrafo 3912026 - Projeto de Lei 21812025 - Adriana Duch Machado -
mensagem 10112025 Prorroga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro
de 2015, que Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dâ
outras providências.

. Autógrafo 4012026 - Projeto de Lei 2312026 - Roberto Comeron - Altera a Lei
Municipal n" 1.174, de 03 de abril de 1998, que "Cria o CONDES - Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social, estabelece incentivos para a atração de novas
empresas, e dá outras providências".

. Autógrafo 41/2026 - projeto de lei 3112026 - Adriana Duch Machado - mensagem
1812026 Dispõe sobre as atribuições e especiÍicações do cargo efetivo de Zootecnista do
Quadro de Pessoal do Município de ltapeva e dá outras providências.

. Autógrafo 4212026 - p§elo delei 3212026 - Adriana Duch Machado - mensagem
1912026 Autoriza abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento do corrente
exercício.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

flffiF$effsor*rellma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

(15) 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Itapeva, 13 de abril de 2O26.

MENSAGEM N.O 37 I 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente, comunicar esta
D. Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o EÍllABçIÂt
(Art. 40) ao Projeto de Lei n.o 218/2025, instituído por esta Colenda
Câmara, nos termos do Autógrafo n.o 39/2026, que "Prorroga a vigência da
Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de 2015, que aprova o Plano
Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá outras providências."

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar
meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Arrinadodrsrslí.it porADRIANÂDrJCH

AD R I ANA D U C HH"&"^" :I.:'#I',Iii,,"-
MAC H A D o : 1 7 se§H,Hi#:j:ffi :":",,':

3973859 bffl#,"oo,.,,.,u0"*,
Fotii PDF R..dí V€6áo 2025.3,0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

C 000"t-77
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Projeto de Lei no 2Lal2O25
Autógrafo n,o 39/2026

Considerando o Projeto de Lei em epígrafe, que prorroga
a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de 2015, que
aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá

outras providências, vem-se, por meio deste, exercer o direito de VETO
PARCIAL íArt. 40) sobre a referida proposição.

I - Do relatório

A redação final do aludido Projeto de Lei, instituído por esta
Colenda Câmara, nos termos do Autógrafo citado, não merece prosperar/
pois está eivado pelo vício da inconstitucionalidade.

II - Da inconstituciona I idade

A obrigação de aplicar receita de impostos na manutenção e

desenvolvimento do ensino já está prevista na Constituição Federal (art.
272). A Constituição determina que os municípios devem aplicar, no

mínimo, vinte e cinco (25olo) da receita resultante de impostos, incluindo
transferências, em educação.

Se emenda parlamentar fixar tal aplicação em trinta por cento
(300/o), ela não será necessariamente inconstituciona l, mas pode ser
considerada uma restrição adicional ao Poder Executivo (lembrando que o
mesmo tema foi objeto das ADIs 2017008-87.2022.8.26.0000 e 2293477-
16.2022,8.26.0000).

O Legislativo municipal pode aprovar normas que reforcem ou
ampliem esse percentual, desde que não interfira em matérias de iniciativa
privativa do Executivo (organização administrativa ou criação de despesas
específicas).

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

C MF 4ó.63,r.358 $01-n
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Além disso, a emenda parlamentar deve guardar pertinência
temática com o projeto de lei (prorrogação de vigência de lei que aprova o
Plano Municipal de Educação).

Conforme os incisos IV e V do art.40 da Lei Orgânica Municipal,
a iniciativa dos Projetos de Lei que tratem de organização
administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos, pessoal da

administração, bem como a criação, estruturação e atribulções dos órgãos
da Administração Pública Municipal, são de competência privativa do
Prefeito:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
Pública Municipal.

Tais dispositivos estão em consonância com os arts. 61, § 10, II,
alínea b, e 84, VI, alínea a, da Constituição Federal, bem como com os arts.
50, 47, II, XIV e XIX, alínea a, e !44 da Constituição Estadual,

Nesse sentido, um projeto de tal índole não poderia advir da
Câmara Municipal vez que invade iniciativa privativa do prefeito,
configurando vício formal de competência por violação ao princípio da
independência e harmonia entre os poderes (art, 2o da CF, art. 50 da CE e
art. 20 da LOM),

Diante deste princípio, bem como das regras de competência para
a iniciativa do processo legislativo, previstas na Constituição Federal,
Estadual e na Lei Orgânica do Município de Itapeva, a Câmara Municipal não
poderia tomar para si a iniciativa de projeto de lei que trata sobre atribuição
de órgão público, pois invade a gestão administrativa.

Sobre os vícios de incon stituciona lida de, Luís Roberto Barroso
assevera em
brasileiro"l:

seu livro "O controle de constitucio na lida de no direito

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

C MF 46.634.358 00d-n

I (2012, p. 48-49), BaÍroso, Luís Robeío, Ed. Saraiva, 9'Edição, 2022
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"A Constituição disciplina o modo de produção das leis e demais
espécies normativas primárias, definindo competências e
procedimentos a serem observados em sua criação. De parte isso, em
sua dimensão substantiva, determina condutas a serem seguidas,
enuncia valores a serem preservados e fins a serem buscados.
Ocorrerá inconstitucionalidade formal quando um ato legislativo tenha
sido produzido em desconformidade com as normas de competência
ou com o procedimento para seu ingresso no mundo jurídico."

Ademais, o STF pacificou o seguinte entendimento:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de servidores públicos.2

Especificamente quanto lei, de origem parlamentar, que altera
competência de órgão público, o STF manifestou-se da seguinte forma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI 12,257/2006, DO

ESTADO DE SÃO PAULO, POLÍTICA DE REESTRIJTURAÇÃO DAS

SANTAS CASAS E HOSPITAIS FIUNTRÓPICOS. INICIATIVA
PARLAMENTAR, INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, ATRIBUIÇÃO DE ORGÃOS DA

ADMINISTRAÇÁO PUBLICA E DESfiNAÇÃO DE RECEITAS PÚBLICAS.

RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. A LEi EStAiUAI
12.257/2006, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre política pública
a ser executada pela Secretaria de Estado da Saúde, com repercussão
direta nas atribuições desse óroão, que passa a assumir a
responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais filantrópicos, e
com previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde
(art. 20). 2. Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo iniciado
por parlamentar, quando a Constituição Federal (art. 61, § 1ot II, "c"
e "e") reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que
tratem do regime jurídico de servidores desse Poder ou que
modifiquem a competência e o funcionamento de órgãos

Estado de São Paulo

MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
Palácio PreÍeito Cícero Marques

CN MF46.634.358 Nú-N
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administrativos. 3. Ação Direta julgada procedente.3

A jurisprudência do TJSP também é pacífica nesse sentido. Veja:

AÇÁO DIRETA DE INCONSTTTUCTONALIDADE - LEI No 5.667, DE 14
DE ]UNHO DE 2023, DO MUNTCÍPIO DE TREMEMBÉ - LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR - INSTITUIÇÃO DA FEIRA DA BARGANHA

coMo pATRTMÔNto cutrunAL IMATERIAL, COM DEFINIÇÃO DE
LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAçÃO _ INVA,ÃO À
COMPETÊNCTA MATERIAL DO PODER EXECUTIVO

INCONSTITUCIONALIDADE. 1, Sob o manto da autorização, o art. 2o

da lei impugnada impõe restrição à Administração Pública quanto à
conveniência e oportunidade de regulamentação da feira, matéria

I STF - ADI:4288 SP, Relator: EDSON FACHIN, Data de Julgame*o:29/0612020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 13108/2020
4 TJ-SP - ADI: SP 215298?-31 .2016.8.26.0000, Relator: Ferreira Rodrigues, Data de Julgamento: 08/02/201'1,
Órgão Especial, Data de Prblicação: 24/02120 l7
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AÇÃo DIRETA DE INC)N;TIT|J1I)NALIDADE. Lei no 8.509, de 19 de
outubro de 2075, do município de Jundiaí, que "regula prazos para
realização de exames, consultas e cirurgias médicas pelo Sistema
Único de saúde Municipat". vÍüo DE INI1IATIVA E 1FENSA Ao
PRINCÍPrc DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. Reconhecimento. Lei

impugnada, de iniciativa parlamentar, que avançou sobre área de
gestão, ou seja, tratou de matéria que - por se referir ao exercício e
à própria organização das atividades dos órgãos da Administração - é
reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Como
já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, "não se
pode compreender que o Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder
Executivo, possa alterar atribuições de órgãos da Administração
Pública, quando a este último cabe a iniciativa de Lei para criá-los e
extingui-los. De que adiantaria ao Poder Executivo a iniciativa de Lei
sobre órgãos da administração pública, se, ao depois, sem sua
iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas atribuições e até
suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que interessa sempre
ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua própria
organização, como ocorre, também, por exemplo, com o Poder
ludiciário" (ADIN no 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j.21/08/2002).
Inconstitucionalidade manifesta, Ação julgada procedente.a

o
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inserida em sua competência material, Intromissão em atos de gestão
e gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva da Administração.
Incompatibilidade da lei local com os artigos 50,47, II e XIV, e 144,
da Constituição Estadual. 2. Declaração da inconstitucionalidade por
arrastamento do art. 70 da lei municipal, por ausência de relação de
prejudicialidade entre esse dispositivo e o efetivamente questionado
pelo autor da ação. Inadmissibilidade. Observância ao princípio da
congruência. i. Inexistência de vício decorrente da ausência da
previsão da fonte de custeio, Ação direta de inconstitucionalidade
procedente.s

No que concerne ao Projeto de Lei sob exame, que aumenta o
percentual destinado à educação, em que pese a nobre intenção dos edis,
houve invasão da organização administrativa e está, portanto, fulminado
pela inconstituciona lida de.

Não se descura que o Supremo Tribunal Federaljá decidiu que não
é inconstituciona I lei municipal de iniciativa parlamentar que crie despesas
para o município, desde gue não invada competência privativa do Executivo
(como organização administrativa interna)6. Contudo, para o caso em tela,
acresce-se mais um elemento crucial.

A iniciativa cria despesa continuada sem respeitar as regras
do art. 113, ADCT, da CF, de observância obrigatória por todos os entes
públicos. Colaciona-se abaixo o que determina o artigo 113, do ADCT:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da
estimativa do impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela EC

9s/2016)".

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal dispõe que, em
que pese a Emenda Constitucional 95/2016 estabeleça cominações
específicas para o âmbito da União, sobressai seu preponderante caráter

5 
TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidadc : 216'797 4-28.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: Machado de

Andmde, Data dç Julgamento: 3l/01/2024, Órgâo Especial, Data de Publicação: O6tO2/2024
6 supremo Tribunal Federal sTF - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM ACRÁVO: RG ARE 87891 I RJ - RIO DE JANEIRO 0023472-402014.8.19.0000
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nacional, especialmente no tocante às normas de processo legislativo e
orçamentário traduzida pelo artigo 113, do ADCT:

Por essa razão, como requisito adicional para validade formal das
leis em que há criação de despesa, é premente necessidade de estimativa
do impacto orçamentário e financeiro, nos moldes impostos pelo dispositivo
do ADCT, o que não ocorreu, in casu.

De fato, as normas da Constituição Federal, alusivas ao processo
legislativo, são de observância, absorção e reprodução obrigatória pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, incidindo, no caso, o disposto no
artigo t44 da Constituição Bandeirante que assim dispõe:

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa,
administrativa e financeira se auto-organização por Lei Orgânica,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.

Não há, pois, como a edilidade local deixar de observar o comando
constitucional federal que dispõe a obrigatoriedade de proposição legislativa
que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita ser
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro,
contido no art. 113, e que falece na norma municipal, ora em exame.

Nessa mesma linha de raciocínio:

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei no 14.127, de 25
de fevereiro de 2022, do Município de São José do Rio Preto, de
iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder
Executivo contratar apólice de seguro contra furto de veículos
automotores, para ressarcimento de munícipes usuários do sistema

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF46.(ô1.358 0001-77

7 ADI 5.816, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 5- 1 I -2019, P, DJE de 26-l l-2019

+4r

"A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art.
113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal
de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos
esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da
atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis
federativos.a
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rotativo de estacionamento 'Área Azul', que tiverem seu bem furtado
ou danificado durante sua utilização - Invasão de competência
privativa do Poder Executivo - Artigos 50, 24, parágrafo 20, '2't 47t
incisos II, XIV e XIX e 144 da Constituição do Estado de São Paulo -
Violação à separação de poderes - Atribuição de obrigações à
Secretaria de Trânsito, Transportes e Segurança, vinculada ao Poder
Executivo, caracteriza ingerência na gestão administrativa, invadindo
competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal - Criação de
despesa sem a análise do impacto orçamentário e financeiro -
Violação ao artigo 113 do ADCT, de observância obrigatória por todos
os entes, a teor do artigo 144 da Constituição Bandeirante -
Jurisprudência mais recente do E. STF - Inconstitucionalidade que se
declara da Lei no 14.127, de 25 de fevereiro de 2022, do Município de
são José do Rio Preto - AçÃO JULGADA PROCEDENTE.8

O vício de incon stituciona lida de formal, por invadir competência
reservada ao Chefe do Executivo, fere frontalmente o princípio

constitucional da separação dos Poderes, de observância obrigatória por
todos os entes federados.

Assim sendo, diante desses argumentos, assevera-se que não

assiste razão para sanção do Projeto de Lei aprovado pelos Nobres
Vereadores, tendo em vista a latente inconstituciona lidade do mandamento
ofertado,

Acrescenta-se, por fim, uma explanação de Alexandre de Moraes

sobre a importância da motivação do veto e da apreciação de seus motivos
pela Câmara:

O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se conheçam as
razões que conduziram à discordância, se referentes a

inconstitucionalidade ou à falta de interesse público ou, até, se por
ambos os motivos. Esta exigência decorre da necessidade do Poder
Legislativo, produtor último da lei, de examinar as razões que levaram
o Presidente da República ao veto, analisando-as para convencer-se
de sua mantença ou de seu afastamento, com a consequente

8 TJ-SP - ADI; SP 2049752-38.2022.8.26.0000, Relator: Elcio Trujillo, Data de Julgameotoi 2't tOl /2022, ÓÍgào
Especial, Data de Publicaçào: 2810'1 12022
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derrubada do veto.e

III - Da conclusão

Portanto, veta-se, oarcialmente, o Projeto de Lei no 2lB/2025,
notadamente o AI]/!:..

Dessa forma, devolvo a matéria à elevada apreciação dessa Casa

Legislativa, com a expectativa de que todas as razões suscitadas sejam
adequadamente expostas e analisadas por todos os doutos Vereadores
desta Casa de Leis,

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

AD RIANA o u c nffiffi^l"f,i*$m 
",",

MAC HAD o : 1 z ssffi.:{':::JJ;l'**:'-
3973859 ffijti"*.*v*ry;,s,

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

e Moraes, Alexandre de. Constituição do Brasil interpr€tada e legislação constitucional. 8" ed. São Paulo: Atlas,

2011. p. 1089
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. LEI N." 5.424, DE í6 DE ABRIL DE 2026
PRORROGA a vigência da L€i Municipal n.o 3.859, de 23
dê novombro d6 2015, que Aprova o Plano Municipal de
EducaÉo para o decênio 2015-2025 o dá outÍas

A 
'REFETTA 

MUNrcrpAL DE rrApEvA, 
pÍovidôncies

do Sâo Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
âprova e su sanciono, mm bass no arl. 66, Vl, de
Lêi OÍgânica do MunicÍpio, a sêguintê Lêi:

Aí. 1o Fica prorrogada, por 01 (um) ano, a vigência do Plano Municipal de Educaçáo dê
Itapeva (PME 2015-2025), aprovado pela Lei Municipal n.0 3.859, de 23 de novembro de 2015,
passando a ter validade ató 23 de novembro de 2026.

Art. 2o Durantê o pBrÍodo dê prorrogaçáo estabelecido no artigo anl€Íior, p6ÍmanecBm €m
vigor todas as motas, dir€triz€s e oslratógias constantes dos Anêxos da Lei Municipal n.o 3.859/2015,
dsvondo a SscÍetaÍia Municipal de Educação e o Conselho Municipâl do Educaçáo promovsram as
aÉos de monitoramento ê ds avaliâÉo do Plano Municipal do Educaçâo, em consonância mm a Lei
Federal n.o 13.0052014 (PNE)o com âs mêtas nacionâis vig€nt$.

Aú 3u Findo o prazo d6 pÍorÍogaçâo previsto nesta L6i, o novo Plano Municipal de
Educaçáo deverâ ser oncãminhedo à CâmaÍâ Municipal para aprêciagâo 6 eprovaçáo, âssogurãda
ampla paÍticipaçâo social no processo de olâboraçáo.

Aí. /t" VETADO.
Art.5o Esta Lsi sntra êm vigor na data ds sua publicaçáo, rovogâdas as disposições sm

contrário.
Palácio PreÍeito CÍcero Marquês, 16 de abril de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

DECRETO N.' 15,090, DE 15 DE ABRIL DE 2026
REGULAMENTA a Lei Municipal no 2.6952007 ê o Código
Tributário Municipal (Loi n" 1.102/97), dispondo sobre a
simpliíicaÉo do rêgislÍo e lsgdização dê empíesas no
Município de ltapova, em conÍormídads coÍn o DecÍoto no

14.16912024 (Adêsào ao Facilita SP) s normas estaduais
de licênciamento.

A Prefeita Municipal de ltapeva, Estado dê São
Paulo, no uso das akibuiçÕes que lhe coníere o art.
66, Vlll e X, da LOM, e

COt{SIDERANDO a Lei Federal no 13.874/2019 (Lei da Lib€Ídads Emnômica);
CONSIDERANDO a necêssidâds de harmonizaç5o dos proc€dimentos municipais com os

óÍgáos €staduais (CVS, Bombeiros, CETESB, CDA ê GRAPROHAB);
CONSIDERANDO o c,ornpromisso municipal com a celeridade edminislÍaliva s a Íoduçâo

do cuslos paÍa o emprgendedoÍi
CONSIOERÂNDO a lei No 2.ô992007 E sobÍs a cÍiaçáo de noÍmes gerais às

micÍo€mpresas ê emprosas de poqueno poíts no âmbito do municÍpio.
COI{SIDERAIIOO o Côdigo lributáíio do Municipio LEI N." 1102/97 Capitulo Vl ssÉo 02

da Liconçâ de Funcionamênto.
CONSIDERANDO todo o contido no Proc€sso Adminislrativo n. " 5.9472026:

DECRETA
CAPiTULO I - OA VIGILÂNCIA SANIÍÁRIA

Aú 1" O Municlpio adota intsgralmsnto a Port Íia CYS no 01202{.
AÍL 21 Para Íins de liconciamenlo de alimontos e saúde, o Município declara seguir

a classiÍicação de risco estldusl, gaÍanlindo disponsa de atos ds libeÍaÉo para atividades d€ baixo
risco.
CAP|TULO II - DA SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO

ArL 3oEm conÍormidads com o DecÍeto Estldurl n0 69.í18n024, o licênciamênto
municipal náo condicionará a êmissáo do alvârás à epresentâçáo próvie do AVCB ou CLCB para
atividadss de Brixo Ri3co.

ParágraÍo único. O sistoma municipal dsv€ aluar de íorma integrada, ovitando quo a
€xigência documental ss torns baÍÍeiÍa impediliva ao início da op€Íaçâo.
CAPTTULO fl - DO ME|O AMBTENTE (CETESBI

Aí.4o Os procêdimsnlos ds licanciamonto âmbionlâl obsêrvarâo o DscÍglo Estrdurl no
69.120/202t|, respeitando:

| - As disponsas de mrnejo ê lic€nciam€nto previslâs na norma ostâduel;

q/

Diáíio Ofi (iàl El€trôni(o do Municipio de ltàpêvà conÍoíme Lei l,,lunicDal no 4.066, de 29 de novembío de 2017

lt\
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro 156t2026

Itapeva,5 de maio de2026.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência que na 24" Sessão Ordinária
desta Casa de Leis, realizada no dia 04 de maio, foram rejeitados os seguintes vetos:

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Exmo. Senhor

Generci Assis Neves

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva

lÉtiruí Munijrâl de thpsêsP
ü!IIiM M PRTFTÍA

Rêc5irí3 irr

0 5 t{Â10 2925

l\* súo'T.ffi*^

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br

" Veto Parcial ao Projeto de Lei 213/2025 (Autógrafo 38/2026) - Adiana Duch
Machado - Dispõe sobre os princÍpios e as diretrizes para a elaboração e a
implementação das PolÍticas Públicas pela Pimeira lnfância no Município de ltapeva-
SP e institui o Plano Municipal pela Pimeira lnfância - especificamente emenda 2/25
do aft. 1o (arÍ.6o do projeto);

" Veto Parcial ao Projeto de Lei 218/2025 (Autógrafo 39/2026) - Adiana Duch
Machado - Pronoga a vigéncia da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de
2015, que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá
outras providências - especificamente emenda 1/2025 do ad. 1o (aft. 40 do projeto);

' Veto Total ao Projeto de Lei 56/2026 (Autógrafo 5A2026) - Ver. Tarzan e

Lucinha Woolck - lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no
âmbito do Município de ltapeva, e dá outras providências.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modeoezi

Ayenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administratiya

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Êstado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 2í812025, que

"PRORROGA a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de 2015, que

Aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá outras
providências." , foi aprovado em 1a votação na 1 5a Sessão Ordinária, realizada no dia

26 de março de 2026, e, em 2a votação na 16" Sessáo Ordinária, realizada no dia 30

de março de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euc s Modenezi, 6 maio de 2026.

ROGE IO APARECIDO DE ALMEIDA

Oficial Administrativo

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva sp,Sov br - secretaria@camaraitapeva sp.gov br
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LEI 5.423, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre os princÍpios e as
diretrlzes para a elaboraçáo e a
implementaçáo das Polítlcas
Públicas pela Prlmeira lnÍância no
Munlclpio de ltapevd-SP e instltui
o Pldno Munlclpal peld Prlmelra
lnláncla.

MARIO ÂUGUSTO DE SOUZA I{I5}IIYAMA,
Presidente da Câmara Municlpal de ltôpeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 60 da LOM.

Promulga a seguinte parte vetadô da Lei na 5.423, de 16

de abril de 2026
Art.6e Fica assegurada a oÍerta de 100% (cem por

cento) das demandas de vagas para a educação inÍantil nô

zona urbana e rural a paÍtir de 01 de jôneiro de 2027.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 07 de maio de 2026.
MÂRIO AUGUSTO DE SOUZA TIISHIYAMA
PRESIOENTE

LEI 5.424, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Prorrcga a vígência da Lei
Municipal n.o 3.859, de 23 de
novembro de 2015, que Aprova o
Plano Municipal de Educação para

o decênio 2015-?025 e dá outras
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA 1{ISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapevô, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art.47,5 6o 6u 1-9r,
Promulga a seguintê parte vetada dô Lei ne 5.424, de 16
de âbril de 2026

art. 4e O Município aplicará, obrigatoriamente, em
cada ano, no município 30o/o (tÍinta por cênto) da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de

- 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do
ensino, durante a vi9ência destô lei.

Palácio Ver. Euclides Modenêzi, 07 de maio de 2026.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDÊNTE

LEI 5.431, DE 07 DE MAIO DE 2026

lnstitui o Prcgrama de Coleta de
Exames e Vacinação em Domicílio
para Pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) e outrds
deficiências, no âmbito do
Munic[pio de ltapeva, e dá outras
providéncías.

MARIO AU6USTO DE SOUZA I{ISHIYAMA,
Presidentê da Câmara Munlcipal de ltapeva,
Estado de 5ão Pôulo, de ôcordo com o An. 47,

§ 6a dô LOM, Promulga a seguinte Lei:

Art. te Fica instituído, no ámbito do MunicÍpio de
Itapeva, o ProgÍama Municipal de Atendimento Domiciliar

de Saúde, comprêendendo a vaclnaçáo. u à1.,u o"
exames laboratorlais para pessoas com Transtorío do
Espectro Autistô (TEA) e parô pessoas com deficiência que

apresentem limltaçóes comportamentals, sensoriais ou

físlcas, com o ob.letlvo de assegurar o dlrelto à sâúdê e ao
atendlmento humanlzado, ellmlnàndo banelras de acesso

aos servlços de saúde.
Art. 2e O programa têm como finalidades:
I - garantir que pessoôs com TEA e outras deÍicléncias

recebam vacinação e coleta de exàmes laboratorials em
seu domlcllio, quando houver dificuldade ou impossibilidade
de deslocamento até unldades de saúde;

ll - reduzir situaçóes de estrêsse, sobrecarga sensorial
e crises compoítamentais duíante procedimentos de saúde;

lll - pÍomover a inclusáo, a dignidade e o acesso
equitôtivo aos serviços de sôúde;

lV - ampliar o acesso à realização de exames
laboratoriais essenciais ao dlagnóstico e acompanhamento
clÍnico.

Art. 3e Seráo beneflciários do programa:

I - pessoas com diagnóstico comprovado de Íranstorno
do Espectro Autista (TtÁ);

ll - pessoas com deficiência que apresentem limitações
comportamentais, sensoriais ou Íísicas que dificultem ou
inviabilizem o atendimento em unidades de saúde
convencionais;

lll - criônças, adolescentes, adultos e idosos cuio
deslocamento possa causar agravamento do quadro clÍnico
ou preiuÍzo ao bem-estar;

lV - pacientes com comorbidades que dificultem o

deslocamento.
Ârt. 4e O aqendamento será realizado pelo

responsável legal ou pelo pÍóprio paciente, quôndo capaz,
mediante apresentôção de laudo médico ou relatório
multiprofissional, podendo ser Íeito de forma presencial,
por telefone ou poÍ meios digitais d isponibilizad os pela
Prefeitura.

PaÍágraÍo único. O atendimento domiciliar poderá
incluir tanto a vacinação quanto a coleta de exames
lôboratoriais, conÍorme ôvallação técnica da equipe de
saúde.

AÍt. 5e Esta Lei entra em vigor na data de suô
publicação, revogada as disposiçôes em contrário, em

especial a Lei 5325/2025.
Palácio VeÍeador Euclides Modenezi, 07 de maio de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYÂMÂ
PRESIDENTE
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